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Estados, municípios e empreSas 

estatais estão sujeitas déSde ontem 
a limites de endividamento com 
bancos e instituições financeiras. O 
ministro Maílson da Nóbrega, da 
Fazenda, aprovou ontens resolução 
dó Banco Central que limita aos ní-
veis de 31 de dezembro de 87 os 
saldos devedores das operações fi-
nanceiras do setor ~lido junto ao 
sistema financeiro público e pri-
vado. 

O secretário-geral da Fazenda, 
Mário Berard, disse que a medida é 
a primeira da série dê providências 
que o gov,erno vai tomar para conter 
o défict público potencial de 88, es-
timado pelo governo em 6% do PIB. 
Berard acredita que a limitação dos 
empréstismos vai resultar num cor-
te de cerca de 1% do PM, e admitiu 
que a medida foi tomada tendo em 
vista a renegociação da dívida ex-
terna. "Bancos são casas de negó-
elos, e nenhum deles vai querer co-
locar seu dinheiro eni um cliente 
que tenha as corgas em estado de-
sastroso" disse o secretário -geral. 

A lititação1lecretada pelo go-
verno vale para o principal das dívi-
das e será apurada pelo valor real 
dos saldos devedores, que serão cor-
rigidos mensalmente pela OTN. 

~4.  

ara e 
Além dissos, a resolução do BC pre-
vê urna série de exceções à limita-
ção, a começar pelas operações de 
antecipação de receita realizadas 
por estados e municípios. 

Também escapam às limitações 
as operações de descontos de dupli-
°atm, para evitar efeitos negativos 
junto a fornecedores privados de 
bens e ~Viços para o Setor público, 
segundo Berard: as operações com 
recursos dos fundos de água e esgo-
to dos Estados, que são usados co-
mo contrapartida aos recursos re-
passados por programas federais; 
as operações realizadas pelo Banco 
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O presidente José Sarney assi-
nou, ontem, decreto-lei dando pode-
res ao ministro da Fazenda, Maílson 
da Nóbrega, para suspender a libera-
ção de recursos às instituições finan-
ceiras, assim como proibir concessões 
de novos limites para contratação de 
recursos se não houver liquidação 
dos débitos anteriores já liberados 
pelo Tesouro Nacional. 

O decreto foi assinado logo de- 
pois de o Planalto ter divulgado uma  

nasça° da safra agrícola e para a 
cobertura de dívida externa (os em-
préstimos-ponte do Tesouro para 
empresas estatais que não têm co-
mo cumprir seus compromissos ex-
ternos); e, finalmente, as operações 
realizadas pela Caixa Econômica 
com governos estaduais e munici-
pais, em áreas ou regiões de calami-
dade pública. O que vai permitir a 
abertura de novos créditos para o 
Rio de Janeiro e o Acre, por 
exemplo. 

FLUXO ZERO 
O secretário especial de Assun- 

nota do ministro, na qual assegura 
contar com irrestrito apoio do presi-
dente da República pata efetuar cor-
tes. A nota foi redigida pela secreta-
ria particular do presidente e em se-
guida submetida por telefone a Man-
son, antes de ser liberada à imprensa. 

Segundo o decreto-lei assinado 
por Sarney, a Secretaria do Tesouro 
Nacional notificará as instituições fi-
nanceiras para que, no prazo de 30 
dias, efetuem o pagamento dos débi'. 
tos. Se isso não acontecer, a STN 
aplicará multa de 10% sobre o saldo 
principal e acessórios.  

tos Económicos da PaZefida, João 
Batista Camargo, que também par-
ticipou da entrevista, explicou que 
a limitação será medida pelo saldo 
das instituições financeiras, e não 
das empresas ou governos esta-
duais e municipais tõmadores doa 
empréstimos. Assim, cada Institui-
ção será obrigada a manter suas 
aplicações no setor pÚblicõ, qual-
quer que sejam os tomadores, no 
mesmo nível de 31/12/88. Novas ope-
rações só poderão ser realizadas à 
medida que os retornos das opera-
ções levem o saldo até abaixo desse 
limite, e chegarão no máximo de 
volta no limite. 

Novos contratos, assinados de-
pois de 31/12 e que ultrapassem o 
limite, serão respeitados, esclareceu 
ainda Berard. Nesse caso, o saldo 
que valerá como limite continua a 
ser o de 31/12, e a instituição terá 
igualmente que esperar até que os 
pagamentca levem o saldo abaixo 
desse limite para realizar novas ope-
rações. A idéia, segundo o secretá-
rio, é criar urna situação de "fluxo 
zero" entre o Setor público e O siste-
ma financeiro. 

A exposição de motivos e a ínte-
gra da resolução encontram-se na 
página 36 
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